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Portaria DCTI-08, de 11 de novembro de 2024

O Diretor do Departamento Central de Transportes Internos - DCTI, da Coordenadoria de
Patrimônio do Estado, da Secretaria de Gestão e Governo Digital, no uso de suas
atribuições legais e com fundamento na letra f, do item I, Artigo 91, do Decreto n° 66.017,
de 15 de setembro de 2021.
Resolve:
Artigo 1° - Fica delegada a atribuição que consta no artigo mencionado aos servidores
indicados abaixo:
Nome: Maridalva Pires Xavier Castilho,
RG.: 11.937.751-2
Nome: Elaine Fátima Barbieri,
RG.: 13.093.498-7
Nome: Maria Nazaré de Almeida Andrade
RG.: 18.409.406-9
Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

DANIEL LEÃO BONATTI
Diretor Técnico de Departamento

Este documento pode ser verificado pelo código 2024.11.19.1.1.28.2.2.214.725469
em https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade 1/1

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).
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